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TIPO DE JULGAiIIENTO: Menor prcço por ltem

Edital de prêgão para aquisição
üoaLÉnlos - Móveis
Equipamentos para es Escolas
Rede Municipal de Ensino.

O MUNICíPIO DE TIO HUGO'RS, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS
TNTERESSADOS, QUE A PREFETTUM MUNTCTPAL, REALTZARÁ LTCTTAÇÂO NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETNÔHrcI, COM CRTÉRIO DE
JULGAMENTO MENOR PREçO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI NO 10.520, DE
í7 DE JULHO DE2OO2, DO DECRETO NO 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 20,19,

DO DECRETO NO 7.746, DE 05 DE JUNHO DE2012, DO DECRETO N" 8.538, DE
06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI NO 8.666,
DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.
LEI COMPLEMENTAR NO í23106 E 11712014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI NO

E.666/93 E DEMATS LEGTSLAçÃO, SOB AS CONDçÕES ESTABELECIDAS
NESTE ATO CONVOCATóRP E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente
para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servldor terá,
dentre outras, as seguintes atribuÍções: coordenar o processo licitatório; receber,
examinar e decidir as impugnaçÕes e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe
responsável pela sua elaboraçâo; conduzir a sessâo pública na internet; veriÍicar a
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa
de lances; veriÍicar e julgar as condiçôes de habilitação; receber, examinar e decidir
os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela
adjudicação e propor a homologação.
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í.DO OBJETO.

1.1 Constitui objeto da presente licitação a aquisição de Mobiliários - Móveis e
Equipamentos para estruturação de Escola da Rede Municipal de Ensino, tipo
menor prêço unitário, conforme especificaçôas no enêxo I deste edital.

I .2 A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas para atender a estia licitaçáo estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2023, na
classificaçáo abaixo:

Órgão: 04 Secretaria da Educaçáo, Cultura, Esportes e Lazer

Programa: 00101 Educando com Qualidade

Atividade: 1015 - Aquisição de Moveis e Equip. p/ Sec. da Educação e Escolas

Atividade: 1081 - Aquisição de Moveis e Equip. p/ Sec. da EducaÉo e Escolas

Rubrica: 44305200000000 - Equipamentos e Material Permanente

ORGÃOS
INTERESSADOS

SECRETAR]A DA ADMINISTRAÇAO

DATA E HORA DE
INICIO DAS
PROPOSTAS:

9H:00M DO DIA 14t08t2023 (HORARIO DE BRASILIA)

DATA E HORA
LIMITE PARA
IMPUGNAÇÂO:

9H:00M DO DlA21t08t2023 (HORÁRIO DE BRASILIA)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS:

9H:00M DO DIA 24t08t2023 (HORARIO DE BRASILIA)

DATA DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS.
SESSÃO PÚBLICA

www. portaldecompraspublicas.com.br
9H:01M DOOt{24t08t2023 (HORARTO DE BRASíLA)

MODO DE D]SPUTA ABERTO
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3. DO CREDENCIAMENTO.
3.1 O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE
COi,IPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÓR]A PREGÃO, EM SUA FORMA ELETRÔNICA.

3.2 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sÍtio
www. po fta I decom prasp u bl icas. co m. b r ;

3.3 O credenciamênto junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamênte ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitaÇâo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificaçâo no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.
4. í Poderâo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular
no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4.2 Serâ concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no

11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da
Lei Complementar no 123, de 2006.

4.3 NÃO PODERAO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3 Estrangeiros que não tenham representaÉo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administratíva ou judicialmente;
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4.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de
1993;

4,3-5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

4.3.6 Entidades empresariais que estêjam reunidas em consórcio;

4-3.7 Organizaçõês da Sociedadê Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão no 7 4612014-TCU-Plenário).

4.4 COMO CONDIÇÃO PARA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE
ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO,
RELATMO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arls. 42 a 49;

4.4.1.1 Nos itens êxclusivos para participação de microempresas e empresas
de pêqueno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no
certame;

4.4.1.2 Nos itens em que a paúicipaçâo não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4-4,3 Que cumpre os requisitos para a habilitação deJinidos no Édital ê que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4,4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não emprega mênor de 16 anos, salvo mênor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos teÍmos do artigo 7', XXXlll, da ConstifuiÉo;

4.4.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução
Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7 Que não possui, êm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. ío e no
inciso lll do art. 50 da Constituiçáo Federal;

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição suiêitará o
Iicitante às sançóes previstas em lei e neste Edital.
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s. DA apReselreçÃo DA pRoposrA E Dos DocuÀrENTos DE
HesrLtraÇÃo.

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, êntão, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentaçâo.

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha-

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006.

5.4 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6 Não será estabelecida, nessa etape do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá apÓs a realizaçâo dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7 Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classiÍicado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para

acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1 O LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O
PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em
moeda conente nacional;

6.1.2 Marca de cada item ofertado;

6.í.3 Fabricante de câda item ofertado;

6.1 .4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçóes similares à
especificação do Termo de Referência: indicando, no quê for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão
competente, quando for o caso;
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6.2 Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estrarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4 Os preços ofertados, tanto nâ proposta inicial, quanto na etapa de lancês, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a
contar da data de sua apresentação.

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contrata@es públicas, quando participarem de licitaçôes públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO OAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES.

7.í A abertura da presente licitaÉo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, hoÉrio e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Tambêm será desclassiÍicada a proposta que identifique o licitante,

7.2.2 A desclassilicação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A nâo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definltivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaçâo.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

7.5 lniciada a êtapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrôníco, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofeÉado de acordo com o tipo de licitaçâo indicada
no preambulo deste edital.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado
para abertura da sessâo e as regtzts estabelecidas no Edital.
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7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofêrtado e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser 0,5 % (zero virgula cinco por cento) do valor de
cada item.

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances.

7.10 Será adotado para o envio de lances no preqão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO. em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.1'1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sêmpre que houver lances enviados
nesse período de prorrogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

7 .14 Énerrada a fase competitlva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe dê apoio, justificadamente,

admitir o reinÍcio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço.

7. 15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado primeiro.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâo informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçâo do licitante.

7.18 No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

7. 19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeíro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após
comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no
Portal de Compras Públicas, http://www,portaldecompraspublicas.com.br, quando
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seráo divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas ê
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparaçáo com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior poúe, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto no 8.538, de 2015.

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

7 .24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorlêio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.27 Da como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver
empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no Art. 30, § 20, da LEI No 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1 Produzidos no paÍs;
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7.28.2 ?roduzidos por empresas brasileiras;

7 .28.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologias no país,

7.28.4 Ptoduzidos por êmpresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade prevístas na
legislaçáo.

7.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
7.30 Encerada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deveÉ

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1 A negocia@o será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

7.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaÉo e julgamento
da proposta.

8. DAACEITAB]LIDADE DA PROPOSTA VENCEDORÀ

8.1 Encerada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do arl.70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

8-2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final
superior ao preço máximo frxado (Acórdão oo 145512O18 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifeslamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitaçâo não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidadê da remuneraçáo-
8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;
8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO
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HORAS DE ANTECEDÊNCn, e a oconência será registrada em ata;
8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.
8.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçâo escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o pÍazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.
8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ufterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitaçâo da proposta;
8.5.3 Caso a compatibilidade com as especificaçÕes demandadas, sobretudo quanto a
padrôes de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e
dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação.
8.5.3.í Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliaçáo das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.
8.5.3.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.
8.5.3.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorer atraso na entrega, sem
justiÍicativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.5.3.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiÍicado não for(em) aceita(s),
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classÍficado. Seguir-se-á com a veriÍicaçao da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de
Referência.
8.5.3.5 Os exemplares co[ocados à disposiçâo da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável
pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
8.5.3.6 Após a divulgaçáo do resultado Íinal da licitação, as amostras entregues deverão
ser recolhidas pelos licitantes no pÂzo de í0 (DEZ) dias, após o qual poderão ser
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
8.5.3.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realizaçâo dê testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade.
8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençáo de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceltar a proposta e passar à
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subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes-
8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de mieroempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceÍta, e antes de o Pregoeíro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
Íicto, previsto nos artigos 44e45 da LC no'123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.
8.10 Encenada a análise quanto à aceitaÉo da proposta, o pregoeiro veriÍicará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAçÃO.

9.1 COMO COND|ÇÃO PRÉMA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABTLTTAÇÃO
DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLA$SIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À TXISIÊI.ICIA DE SANçÃO OUE
IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU 

- A FUTURA CONTRATAÇÃO,
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS, EAINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;
9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CE|S e o e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas-CNEP (www.portaldatransparencia.gov.brl );
9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus. br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).
9.1.4 Lista de lnidôneos, manüda pelo Tribunal de Contas da União - TCU
https://contas.tcu. gov- br/ords/f?p= I 660:3 : 0
9.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sançõês impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibiçâo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por paÍte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
9.í.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fomecimento similares, dentre outros.
9.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassÍficaçâo.
9.1.6 Constatada a existência de sançáo, o Prcgoeiro reputaÉ o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.
9.1 .7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da e\rentual
ocorrência do empate Íicto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
9.2. Gaso atendidas as condições de participação, a habilitaçáo dos licitantes será
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitaçáo
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jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e
habilitação técníca.
9.2.1 É dever do licitante alualizar previamente as comprovações constantes do poRTAL
DE cottlPRAS PUBLlcAs, para gue es§am vigentês na data da abeúura da sessão
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentaçâo atualizada.
9.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita peto Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art.43, §3o, do Decreto 10.024,
de 2019.
9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmaÉo daquêles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminháJos, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 {DUAS)
HORAS, sob pena de inabilitação.
9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
9.5 Não serão ac€itos documentos de habilitaçâo com indicação de CNPJ/CPF díferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão êstar em nome da matríz, e
se o Íicítante for a Íiliat, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
9,6-1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinêntes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.7 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverâo encaminhar, nos terÍnos deste
Edital, a documentaÇão relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

e.8 HABTLTTAçÃO .rURíOrCl:

9.8.1 No caso de empresário individuat: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio wwuportaldoempreendedor.gov.br;
9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;
9.8.4 lnscrição no Registro Público de Emprcsas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucúrsal, filial ou
agência;
9.8.5 No caso de sociedade simples: inscriçâo do ato constitrÍivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
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Registro Cívil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o ad. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs: decreto
de autorizaçâo;

9.8.8 Os documentos acima develão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva ;

9.9 REGULAR]DADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.9.1 CNPJ - Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9"2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de
certidão expedida conjuntamênte pêla Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, dê
02l$12014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora€eral da
Fazenda Nacional.

9.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apíesentaçâo de certidão negativa ou positiva com efuito de negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
íf 5.452, de 10 de maio de 1943;

9.9.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde
a empresa for sediada;

9.9.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidâo Negativa
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a
êmpÍesa for sediada;

9.9.7 Caso o licitante dêtentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresêntar toda a documentação exigida para efeito
de comprovaçáo de regularidade fiscal, mesmo que êsta apresente alguma restriçáo, sob
pena de inabilitação.

9.í O QUALTFTCAÇÃO ECONÔMICO-FINANGEIRA.

9.10^1 CeÍtidão Negativa de falência, de concordata, de recuperaçâo judicial ou
extrajudicial (Lei no 1í.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na
própria Certidão;
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9.'t1 A existência de restrigão relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como micrempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12 A declaração do vencedor acontecerá no momênto imediatamente posterior à fase
de habilitação.

9.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licítante qualiÍicada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vêz constatada a existência de
alguma restriÉo no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
@mprovar a rqularização. O prazo poderá ser prorrogado por lgual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante aprêsentação de
justificativa.

9.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem p§uízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a cronvocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classiÍica@o.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, êmpresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação Íiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo pÍazo paÍa regularizaçáo.

9.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a novâ data e horário para a
continuidade da mesma.

9.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

9.17 Nos itens não exclusívos a microempresas e empresas de pequeno porie, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empatê Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10. DO ENCAI,IINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDOR.A.

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (DUAS) HORAS a contar da solicltação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
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10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no deconer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for
o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n' 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complêmentares estarão disponíveÍs na internet, após a homologaçâo.

í, . DOS RECURSOS

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
será concedido o pÍazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste
a intenção de reconer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

1í.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intençáo de reconer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

1 1 .2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de tÉs
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dias para apresentiar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazôes também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3 O acolhimento do recurso invalída tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

1 1.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

í2.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

í2.í.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encenamento da etapa de lances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.
12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), ou e-mail, ou de
acordo com a fase do procedimento licitatório.
12.2.2 A @nvocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO.
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

í4. DA GARANTIA DA EXECUçÃO
'14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

í5. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUi'IENTO EQUIVALENTE
't5.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente,
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15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (ClNCOl OnS úfetS, contados a partir da data
de sua convocaçâo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conÍorme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas neste.
15.2.1 Alternativamente à convocação para compareoer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato ou acêite do instrumento equivalente, a Administraçâo
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.
15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justiÍicada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalentê, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçâo de negócios ali
estabelecida as disposi@es da Lei no 8.666, de 1993;
í5.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no edital e seus
anexos;
15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses dê rêscisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 79 e 80 da mesma Lêi.
15.4 O prazo de vigência da contratação se enceÍÍa no Íinal do exercÍcio financeiro da
assinatura do mesmo e podêrá ser pronogado conforme previsão no instrumento
contratual ou no termo de referência.
15.5 Previamente à contratação a Administraçáo realizará consultas para identificar
possível suspensâo temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entídade, proibição de contrater com o Poder Público, bem como ocorências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de
20't8, e nos termos do art. 60, lll, da Lei no 10,522, de 19 de julho de2002, consulta prévia
ao CADIN.
15.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições

de habilitação consignadas nestê Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato.
15.6.'t Na hipótese de irregularidade, o contraiado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.
15.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, será exigida a
comprovação das condiçÕes de habilitaçáo consignadas no edital, que deverâo ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
15.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prêjuízo da aplicação das sanções das demais cominaçÕes legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovaçáo dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços.

í6. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
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16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

í6-2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta ContratolAutorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1 Alternativamente à convocaçâo para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinafura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administraçâo
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1 ReÍerida Nota está substituindo o contrâto, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de 1993;

16.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no edital e seus
anexos;

16.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sâo aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4 O prazo de vigência da contrataçâo se encerra no final do exercício financeiro da
assinatura do mesmo e podeÉ ser pronogado confonne previsão no instrumento
contratual ou no termo de referência.

16.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar
possível suspensão tempoÉria de participaçâo em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de
2018, e nos têrmos do art. 60, lll, da Lei no 10.522, de í9 de julho de 2002, consulta prévia
ao CADIN.

16.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçÕes
de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverâo ser mantidas pelo licitante
durante a vlgência do contrato.

í6.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de apticação das
penalidades previstas no edital e anexos.

16.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
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comprovação das condições de habilitação consignadas no êdital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro dê preços.

16.8 Na hipótese de o vencedor da licitaçáo não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaçáo, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

í8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÃO.

18.í Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos
no Termo de Referência.

í9. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1 As regras acerca do pagamento são as êstabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

2í. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no í0.520, de 2O02, o
licitante/adjudicatário que:

21.1.1 Não assinar o têrmo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21 .1.2 Náo assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

2í. 1.3 Apresentar documentaçâo falsa;

21 .1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
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2't.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21 . 1 .6 Nâo mantiver a proposta;

21 .1 .7 Comeler fraude fiscal;

21. í.8 Comportar-se de modo inidôneo;

21 .2 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste
certamê sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5%
(meio por cento) por dla de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento), conforme
determina o art. No 86, da Lei No 8666/93.

21 .2.1 A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada
possuir com a Prefeifura Municipal de Tio Hugo/RS, e poderá cumular com as
demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

21.3 A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo No 87, da Lei No

8.666/93:

A) Advertência por escrito;

B) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 2Oo/o (vinte por
cento) sobre o valor total do mntrato;

C) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Tio Hugo/RS, por prazo não superior a 02 (dois) anos,
sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Tio Hugo/RS, será aplicado o limite máximo temporal
previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

D) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o
inciso lV do art. No 87 da Lei No 8.666/93, c;/c art. No 70 da Lei No 10.520/02 e art. No

14 do Decreto No 3.555/00.

21.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimaçáo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciaçáo e decisão
superior, dentro do mesmo prazo.

21.5 Seráo publicadas na lmprensa OÍicial do Município de Tio Hugo/RS, as sanções
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação
perante a Administração Pública.

21.6 DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e
lazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à
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subcontrataçâo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo dê licitação, de
contrataÉo e de execução do objeto contratual.

2,I.6.1 PARA OS PRoPoSIToS DESTA cIÁusuIa, DEFINEM.SE As SEGUINTES
pnÁncas:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor
público no processo dê licitação ou na exêcução do contrato;

O1 enÁnCA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

e) PRÁTICA CoNLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais llcitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execuÉo do contrato.

e) PRÁnCA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

22.'l AÍé 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2 A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.

22.3 Caberâ ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no pÍazo de até 02 (dois) dias úteis contados
da data de recebimento da impugnaçâo.

22.4 Acr,lhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônieo via internet, em campo próprio do
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
www.portaldecom praspublicas.com. br.

22.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias
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úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

22.7 As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame, safuo quando se amoldarem ao aÍt.21 parágraÍo 40, da Lei 8.666/93.

22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçâo.

22.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

22.9 As respostas às impugnaçÕes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

22.10 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal
ou, no caso de empresas, que es§am subscritas por representante nâo habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

22-11 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública
ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

23. DAS DTSPOSTçÔES GERATS

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamentê trânsferida para
o primeiro dia útil subsequênte, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindolhes validade e eficácia para Íins de habilitação e classiÍicação.

23.5 A homologaçáo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpÍetadas em favor da
ampliação da disputa entre os ínteressados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

ã
- das
I erras



Tio Hugo r RS Prefeitura
Municipal

'Rota\
- dàs
I erras

ESTADO DO RIO GRANDÊ DO SUL

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaÉo de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum câso, responsável por esses custos,
independentemente da conduçáo ou do resultado do processo licitatório.

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e venc€m os prazos em dias de
expediente na Administraçáo.

23.9 O desatendimento de exigências formais nâo essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.

23.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

23.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento
equivalente, sem prejuízo das demais sançÕes cabíveis.

23.11 Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIO HUGO/RS, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato supêrveniente que constitua óbice
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação de
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

23.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato.

23.12.2 A anulaçâo da licitaçáo por motivo de ilegalidade nâo gera obrigaçâo de
indenizar.

nfi É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins
de classificação e habilitaçáo.

23.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrÔnico:
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no
site www.tiohuqo.rs.qov.br ou ainda junto a Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de
Tio Hugo, Rua Venezuela, 285, Progresso, Tio Hugo/RS, nos dias úteis, no horário das
08:00 as 12:00 e das 13:00 as í7:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.15 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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ANExo r -TERMo oe nerenÊHcrR

ANEXO il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANExo ilr - MoDELo DE DECLAMÇÃo DE suJErÇÃo Âs cottotçôrs
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INExISTÊNCn DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;

ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO TNCISO XXXlll, ART.
70 DA CONSTITUTÇÃO FEDERAL;

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO truOrperuDENTE DE
PROPOSTA;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO Vil - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;

ANEXO VIII - DECLARAçÃO DE CUMPRIITIENTO DOS REQUISITOS DE
xlerLlraçÃo;
ANEXO IX- MINUTA DO CONTRATO.

Tio Hugo/RS, em í'l de Agosto de2023.

GILSO PAz

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO [ - PROPOSTA DE PREçOS (nIODELO)

pReoÃo eurnôtrco No oí3r2023

PROCESSO ADMTNISTRATIVO No 2023.003.0057

PREFEITURA MUNCIPAL DE TIO HUGO'RS

IDENTIFICAÇÃo DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA:
nez[o socrAl:
GNPJ:
INSC. EST.:
opraxrÊ pElo slÍçples? srM ( ) NÃo( )
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: EMAIL:
TELEFONE:
ffisÃvEL:
TELEFONE:
COiITA ENNETR|A DA LICITANTE:
tt. ôÀ ÀeÊncll:

nr§nprí:Ãô lMÀPeÀ r. ALOR UNI
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VALOR TOTAL:

AEMPRESA: DECLARAQUE:
1. ESTÃo INCLUSAS No VALoR CoTADo ToDAS As DESPESAS CoM MÃo DE
OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIoS E coMERcIAIS E, AINDA, oS GASToS
COM TMNSPORTE.
2. VALIDADE DA PROPOSTA:60 (SESSENTA) DIAS.
3. pRAzo DE rNrcto DE FoRNEcTMENTo/ExEcuÇÃo Dos sERVrÇos DE
ACORDO COM O ESTABELECTDO NO TERMO DE REFERENCTA (ANEXO t) DO
EDITAL DESSE PROCESSO.
4. euE uÃo possur couo sóoo, GERENTE E DIREToRES, SERVIDoRES DA
PREFETTURA MUNIcIPAL DE TIo HUGo,Rs, E AINDA cÔNJUGE,
coMpANHEtRo ou pARENTT RrÉ teRcerRo GRAU.

LOCAL E DATA

CARIMBo DA EMPRESA/ASSINATURA Do RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
corAÇÕES coNTENDo pREÇos ExcEssrvos, srMBóLrcos, DE vALoR zERo
ou rNExEeuÍvEts, rua FoRMA DA LEGISLAÇÃo EM vrcoR, ou ATNDA, euE
OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES.
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ANEXO III- DECLARAÇAO DE SUJEIÇAO AS CONDICOES ESTABELECIDAS
No EDTTAL E DE lNExrsrÊHcn oe FATos SUpERVENTENTES tupEDtnvos

DA HABILITAçÃo

pnecÃo etetnôuco No 0í3/2023

PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No 2023.003.0057

À

PREFEITURA iIUNICIPAL DE TIO HUGO'RS

AO PREGOEIRO E EQUIPE DEAPOIO.

PORTADOR DO RG ABAIXO
ASSINADo, NA QUALIDADE DE RESPoNSÁVEL LEGAL DA

CNPJ
PROPONENTE,

DECLARA
ExeRESSAMENTE euE sE suJEtrA Às cottotçÕEs ESTABELECTDAS No
EDTTAL ActMA ctrADo E euE RcRrRnÁ TNTEGRALMENTE euALeuER
DEC]SÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM RTEruOIOO ÀS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, R II.IEXSTÊruCA DE
FATOS SUPERVENTENTES TMPEDTTIVOS DA HABTLITAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32,
PARÁGRAFo 20, E ARTIGo 97 DA LEI NO 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E
ALTERAÇÔES SUBSEQUENTES.

EM, DE DE 2023.

(ASSTNATURA oo nEspousÁvEL E cPF)
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ANExo lv - Ír,toDELo DE DECLARAçÃo Nos rERMos Do tNcrso xxxilt Do
ARTlco 70 DA coNsrrutçÃo FEDERAL

PREGÃo eurRôurco No oí3r2023

PROCESSO ADM|NISTRATIVO No 2023.003.0057

(PAPEL TIMBRADO DA EiIPRESA)

tNSCRtTO NO CNPJ No ..........................., POR
IruTeRuÉOIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A)
PORTADOR(A) DA CARTETRA DE IDENTIDADE No E CPF
No............................, DECLARA, PARA F|NS DO DISPOSTO NO lNC. V DO ART. No

27 DALEI NO 8,666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELÂ LEI NO 9,854,
DE27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS
EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZESSEIS ANOS-

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA

coNDrÇÃo DE APRENDTZ ( )

(REPRESENTANTE LEGAL)

DATA)
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ANExo v - DEcLARAçÃo DE ELABonaçÃo rxoepÉxoenre oÉpnôposra.
(MODELO)

pRecÃo etetnôttco No 01312023

PROCESSO ADm|MSTRAT|VO No 2023.003.0057

(|DENTTF|CAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LIC|TANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVTDAMENTE coNsTrruÍDo DE (rDENTIFtcAÇÃo
COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE
LrcrTAÇÃo: pnecÃo eLEtRÔtrco No oí3r2023, DECLARA, soB AS PENAS DA
LEt, EM ESpEctAL o ART. 299 Do cóotco pENAL BRASTLEIRo, euE:

A) A pRopoSTAAeRESENTADA eARA pARTrcrpAR oo pnecÃo et-ernônrco
NO 0í3/2023, FOI ELABOMDA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE),
e o conreúoo DA pRoposrA NÃo Fot, No roDo ou EM pARTE, DTRETA ou
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBÍDO DE QUALQUER
ourRo pARTtcrpANTE porENcrAL ou DE FATo oo pReeÃo ELErRôNGo No

01312023, POR QUALOUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA
pARTrcrpAR oo pReeÃo rlerRôxlco No ol3r2o23 NÃo For TNFoRMADA,
DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL
oU DE FATo Do PREGÃO eLernÔI|co No 0í3,2023, PoR QUALQUER MEIo
OU POR QUALOUER PESSOA;

C) OUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,
INFLUIR NA DECISAO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU
DE FATo oo pnecÃo ELETRôNrco No 0í3/2023 euANTo A pARTrcrpAR ou
NÃo DA REFERIDA LICITAÇÃo;

D) ouE o corureúoo DA pRoposrA AeRESENTADA eARA pARTrcrpAR Do
pREcÃo ELETRôNrco No 0í3/2023 r.rÃo senÁ, No roDo ou EM pARTE,

DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
ourRo pARTtctpANTE porENcrAL ou DE FATo oo pnecÃo etetnônrco N.
0í312023 ANTES DA ADJUDtcAÇÃo Do oBJETo DA REFERTDA LlcrrAÇÃo;
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E) auE o coruteúoo DA pRoposrA AeRESENTADA eARA pARTrclpAR Do
PREGÃo ELETRÔNICo No Oí3T2023 NÃo FoI, No ToDo oU EM PARTE, DIRETA
OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE OUALQUER
INTEGMNTE OO UUI.IICÍPIO DE TIO HUGO/RS, ANTES DA ABERTURA OFICIAL
DAS PROPOSTAS; E

F) ouE esrÁ pIENRMENTE CIENTE Do rEoR E DA EXTENSÃo DESTA
oEcunnçÃO E QUE OETÉU PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA
FIRMÁ-LA.

DE DE2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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Aruexo vr - DEcLARAÇÃo Do poRTE DA EMrRESA (mtcRoEupREsA ou
EMPRESA DE PEQUENO PORTE}

pRecÃo rtrrnôrulco No oí3r2023

pRocEsso ADITilN|STRAT|VO No 2023.003.0057

tNoriE DA Ei,rpREsAl, [ouALrFrcAÇÃo: Trpo DE SOOEDADE (LTDA, s.A, ETc.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O NO [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] INOME DO REPRESENTANTE LEGAL],
PoRTADOR DA CARTETRA DE TDENTTDADE No [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB
o No [xxxx], DEGLARA, soB AS PENALIDADES DA LEl, QUE SE ENQUADRA
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TÉRMOS DO
ART. 30 DA LEI COMPLEMENTAR NO 123 DE 14 DE DÉZEMBRO DE 2006,
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
IHSTTUíOES POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÔES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 40 DO ART. 30 DA LEI COMPLEMENTAR NO 123DÉ 14
DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123120ffi E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS
PENALIDADES DESTA, SER:

( ) ilücRoEíItPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR
A 360.000,00 E ESTANDo AprA A FRUIR os arllerícros E vANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUíDAS POR NÃO SE ENQIIADRAR EM NENHUMíA DAS
VEDAÇÕES LEGATS TMPOSTAS PELO § 40 DO ART. 3o DA LEI COMPLEMENTAR
NO í23106 ALTERADA PELA LC 14712014.

{ ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR
A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.8OO.OOO,OO VALORES , ESTANDO
AprAA FRUTR os aeNerícros EVANTAcENS LEcALMENte trusrtruÍoRs pon
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO

§ 4{, DO ART. 30 DA LEt COMPLEMENTAR No 123106 ALTEMDA PEIÁ LC
M7nO14-

esenvlçÕes:

ESTA DEcLARAçÃo pooeM sER pREENcHtDA SoMENTE eELA LtctrANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006;
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A NÃOAPRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO

NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO
LC No 123/2006, OU A OPÇÃO PErA NÂO
TRATAMENTO DIFERENCIADO.

ME OU EPP, NOS TERMOS DA
uTtLtzAÇÃo Do DrREtTo DE

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR

(NO CASO DE ME E EPP)

CPF: XXX.XXX.XXX-XX

CRC:
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ANExo vr - DEcLARAÇÃo oe TDoNETDADE

Ao REDIGTR A eRESENTE DECLARAÇÃo, o pRopoNErure orvrRÁ urLrzAR
FoRMUúRIo CoM TIMBRE DA PRoPoNENTE.

pRecÃo eurRônrco No oi3/2023

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N. 2023.003.0057

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIO HUGO/RS

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO

A EMPRESA ......, tNSCR|TA NO CNPJ No ................................., POR
IrureRuÉolo DE SEU REPRESENTANTE LEGAL o SR..............
PORTADOR DA CARTEIM DE IDENTIDADE NO,.................-.,. E DO CPF N'

DECLARA NÃo rER REcEBtDo Do MuNtcÍpto DE
IUF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA

ADMINISTRAÇÃo DTRETA ou TND|RETA, e[,l ÂMero FEDERAL, ESTADUAL E
MUNtqpAL, suspENsÃo reuponÁRn DE pARTrcrpAÇÃo EM LrctrAÇÃo E
ou TMPEDTMENTO DE CONTMTAR COM A ADMTNTSTRAÇÃO, ASSIM COMO
NÃO TER RECEBTDO DECLARAçÃO DÊ |N|DONETDADE PARA LICITAR E OU
CoNTRATAR coM AADM|NISTRAÇÃo FEDERAL, ESTADUAL E MUNlctpAL,

DEEM,

(ASSINATURA Do RESPoNSÁVEL E cPF)

DÉ2023.
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DE CUMPRIMENTO

pReeÃo elerRôxtco No 013t2o23

PROCESSO ADMIN|STRAT|VO No 2023.003.0057

EMPRESA), CNPJ
No........................., LOCALTZADA A
CONFORMIDADE COM A LEI NO

REQUTSTTOS PARA HAB|LTTAÇÃO
PREFEITURA TIUNICIPAL DE TIO
u3n023

DECLARA, EM

........,......... DE 482023.

10.520102, QUE CUMPRE TODOS OS
PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIo NA
HUGorRs - pRecÃo ELerRôxEo uo

REPRESENTANTE LEGAL

tffiH

ffi@#
Rota "{

- daÍ
I erras
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO I2O

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA
.,..,,,.1...., QUE FAZEM ENTRE
o(A)...,.,...........
EMPRESA

o lrlururcípto DE TIO HUGO
(órgão) contratante),

i;;,"(d;; ôNÉJ il;;; .:: :::::: 11 ;;;;i; ;i; õ;;;;;idTEi"p;i;
PREFEITO MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da Carteira de ldentidade no

expedida pela (o) e CPF no ........................, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) ...... inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o no ............... sediado(a) na .................. em .................
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

portador(a) da Carteira de ldentidade tro................., expedida pela (o)
e CPF no ., tendo em vista o que consta no Processo no

...... e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei no 10.520, de lTdejulho de2OO2 e na Leí no 8.078, de 1990 -Codigo
de Defesa do Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregâo Eletrônico tf 01312023,
mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

í. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1 . í O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisiçáo de
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital.
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identiÍicado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

No
st
A

por
com

intermédio do(a)
sede no(a)
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z. cúusula SEGUNDA - vleÊrcn.
2.1 Q prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na datra de sua assinatura
e en@namento em 3111212023, prorrogável na forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666,
de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO.
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (.......,.......).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da cúntratação.

4. cLÁusuLA QUARTA- DorAÇÃo oRçAMENTÁRn.

4.í As despesas decorrentes desta contratação estêio programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2023, na
classifrcação abaixo:

Órgão: 04 Secretaria da Educação, Cultura, Esportes eLazer
Programa: 00101 Educando com Qualidade
Atividade: 1015 - Aquisiçâo de Moveis e Equip. p/ Sec. da Educação e Escolas
Atividade: 1081 - Aquisição de Moveis e Equip. p/ Sec. da Educação e Esc-olas
Rubrica: 44305200000000 - Equipamentos e Material Permanente

s.CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes encontram-se no
Termo de Referência. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informê o
valor de retenção do IRRF da prestação de serviços realizadas para o Município de
Tio Hugo-RS, conforme disposto na lN RFB no 1.23412012 a fim de viabilizar o
cumprimento do Decreto Municipal no 132412022 de 07 de Outubro de 2022.

6.CúUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo
de RefeÉncia, anexo a este Contrato.

7. cúusuLA sÉnMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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e. cúusuLA orrAVA - ENTREGA E REcEBlirENTo Do oBJETo.

8.í As condiçôes de entrega e recebimento do objeto sáo aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital.

s. cúusuta NoNA - saNÇóes AoMlNrsrRATtvAs

9.1 As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

í0. cúusulA DÉcrMA - RescrsÃo

10.í o PRESENTE TERMo DE coNTRATo PoDERÁ SER RESCINDIDo:

10.'1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas
nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;

10.1.2 Amigavelmente, nos termos do art.79, inciso ll, da Lei no 8.666, de
1993.

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

'10.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no arÍ.77 da Lei no 8.666, de 1993.

í0.4 O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO
DOS SEGUINTESASPECTOS, CONFORME O CASO:

10.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

10.4.2 Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3 lndenizações e multas.

íí GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VEDAçÕES.

1 1.í É VEDADO À CONTRATADA:

1 1 .1 .1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaÉo
financeira;

1't.1.2 lnterromper a execuçâo contratual sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES.

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei no
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8.666, de 1993.

12.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se fzerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contralo.

12.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o límite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

í3. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OiiISSOS.

13.í Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposiçÕes contidas na Lei no 8.66ô, de 1993, na Lei no 10.520, de 2OO2 e
demais normas federais de licitaçôes e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposi@es contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CúUSULA DÉCr['rA QUARTA - PUBLTCAçÃO.

14.í lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previslo na Lei no 8.666, de 1993.

í5. CúUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO.

15.1 É ebito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque/RS para dirimir os litígios que

decorerem da execução deste Termo de Contrato que nâo possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

Gltso PAz

Prefeito Municipal

Responsável legal da CONTRATADA


